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ESTAD'O DE Sf,,RGIPE

PREFEITI]RÁ MUNICIPAL DE BOQUIM

TERMO DE CO RATO N. l0E/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MT'NICÍPIO DE BOQUIM E A
EMPRESA MARTLEX MOBILIARIOS
CORPORATTVOS LTDA - EPP.

O MUI\ICIPIO DE BOQIIIM, Estado de Sergipe, corn sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n. 26 -
Centro, CNPJ 13.09?.068i/0001-E2, pessoajurídica de direito Público, doravante denominada CONTRATÀNTE,
neste ato representada pelo Senhor Prefeito ERALDO DE ANDRÂDE SANTOS e a empresa MARFLEX
MOBILIARIOS COR}IORATTVOS LTDÀ - EPP, pessoa juridica, de direito privado, inscrita no CNPJ sob no:

37.972.33410001-37 situâdâ na Rua Esmeraldo Dâ Silva Santos, no 94, Povoado Tabocas - Nossa Seúora do
Socorro/SE, CEP: 49.16G000, doravante neste ato reprcsentada pelo Sócio Administrador o Sf RAFAEL
GOMES MATOS, portador do CPF: 037.303.175-04 e RG: 33320560 SSP/SE doravante denominado
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregâo Elehônico to 17t2023 -
PMB, têm, entre si, ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regerií pelas normas das Leis nos
10.52012OO2 e 8.666/93 e, tambem, pelas cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA - DO O

1,1 - Aqüsição de equipamentos MOBILIÁRIOS, ELETRÔNICOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICoS
para a Creche e Escolas de Ensino Fundamentâl do município, em consonância com as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, EsÍnrte, Lazer e Turismo deste município, de acordo com os
Temos d€ Compromisso n" 377912012 e 201401lE3l20l4.

SEGUNDA - IX) PRE PAGAMENTOE

2.1 - Pelo fomecimento de que trata os Itens do ANEXO I do presente contrato, a Contratante paga&í à Contratada
o valor global de Rl§ 28.49,00 (vinte e oito mil e quatrocentos e nov€nta e nove reâis).
2.2. O valor iniciat atualizado do contraio poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites preüstos no § l'
do art. 65 da Lei n'8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2" do inciso II do mesmo
artigo, conforme redação introduzida pela Lei n'9.648, de 27 de maio de 1998.

2.3. As alterações contratuais serão processadas mediarte Termo Aditivo e ou Apostilamento, deüdamente
justificadas e autorizadas pelo PÍefeito Municipal.

2.4.O pagamento das obrigações relativas ao contràto deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das
respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍ 7" § 2', iaciso III, da ki n' 4.32011964, aí. 5" e ?., § 2., inciso
III, da Lei n' 8.666.

2.5 Cabeú ao Secretário da respectiva pastâ atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável pelo controle
da sua planilha de fomecimenlo.

2,6 Não haverá reajuste de preço, sendo, poém, repassados os aumentos ou deduções de preços determinados pelo
Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribüdora a qual está vinculada a contratada.

2.7 Havetdo atraso de pagamento, a parcela atrasada sení atualizada segundo a variação do INPC, desde a data
final do período de adimplemento, até a dâta do efetivo pagamento. Para o efeito deste iren! não serão c
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os atÍasos atribuiveis à contratada e os decorÍentes da não aprovação dos documentos de qütação ou ainda da nào
ac€itâção do prodúo.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a
sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das respectivas certidões.

2.E. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolhená imposto correspondente à
diferença entre a alíquota interna e a intercstadual.

2.8.1. Será pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa de

fiscalização dos contratos Íeferente a fomecimento de produtos ou sewiços com a alíquota d€ 1,5% (um e meio
por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobÍe os pagamentos a partir do primeiro mês de
execução confonne art. 166 da Lei Municipal n' 851/2018 e pelo Decreto Municipal n 26í2019.

2.E.2. A taxÂ não incide quando o valor mensal é inferior âo satrário mínimo.

2.&3. A taxa será calculada em função do valor do contra0o mensal

2.9. O presente contrato não sofieÉ reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém, os preços
podeÍão s€r revistos com firndamento nas disposições do art. 65, inciso II, alinea "d" da Lei n. " E.66ól93.

2.10. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todâs as despesas com taxas, impostos e
quaisquer outos acÉscimos que correrão por mnta exclusiva dâ contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DoTACÃOoRCAMENIÁRIA

3.1- As despesas decorÍentes deste Conh?to correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da
Contratante para o exercício de 2023, obedecendo à seguinte classificação oçamentiária:

CLÁJSULÀ oUARTA. DA VIGÊNCIA

4.1 - O prazo deste contràto s€ní ate 3l (tinta e um) de dezembro, a partir da data de sua assinatura

CLÁUSULÂ o A _ DO FORNECIMENTO E D PENÀLIDADES.

5.1 O ltem dev€rá sêr entregue em até 10 (dez) dias após a assinatura e ernissão da Autorização doFomecimento

que ocoÍrerá de acoÍdo com às necessidâdes das secretarias, conforme TeÍrno de RefeÉncia - ANEXO I do Edital.

A entÍega dos eqúpamentos deverá ser feita no alrnoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Dr.

José Maria de Paiva Melo, Centro e no horilrio especiírcado pela secretaria solicitante.

I104 12.368.0015 2366 4490520W0 15700000
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5.1.1 Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, sujeitfi-se-á o licitante vencedor à multa de
mora de l% por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.2 A múta a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666/93;

5.2. Pele inerccução aotâl ou prrrisl deste Contrâto, s Administraçio poderá apticar À CONTRÃIADA,
grrantida e préüa defesa e segundo a exúensío da falta ensejâds, ss seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma preüsta no panígrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a A&ninistração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ com a Administração Pública nos teÍmos do
inciso ry do âÍ. 87 dzLei n' 8.666193.

PARÁGRAFO PRMEIRO - A multa será aplicada ate o limite de l/3 (um terço) do vator da adjudicação e , no
caso de atraso não jusÍificado devidâmente, cobrar-se-á l% (um por cento) por dia, sobrc o valor da respectiva
Nota de Empeúo, o que não impediá, a critério ú Administração Mutricipal, a aplicação das demais saações a
que se refere esta Cliíusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou
cobrada direamente da ernpresa, amigável ou judicialmente.

PARÁGRÀFO SEGUNDO - 0 licitante que ensejar o ÍetaÍdamento da execução do ceÍtame, não mantiyer a
proposta, falhar ou fiaudar na execução do conkato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficanâ impedido de licitâr e contÍatâr
com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determina-ntes da punição ou
até que seja promovida a reâbilitâção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA sExTA - DÀS oBRIGAçÔES

ó - Incumbe ao CONTRATANTE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6. 1.2 - Aplicar as penal idades regulamentaÍ€s e contrahüis;

6.2 - Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - ManteÍ duznte toda a execuçâo do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no
procedimento de licitação, que deu origem ao prcsente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades ora preüstas;

6.2.2 - Alocar todos os recusos necessiários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer nahreza à CONTRATANTE;
6.2.3 - Responsabilizar-se por iodas as despesas, obrigações e tributos decorentes da execução do contrato,
inclusive as de nahreza tabalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante de
quitação com os órgãos competentesi
6.2,4 - Responsabilizar-se Por eventuais multas municipais, estaduais e federàis, deco[entes de fattas por eta
cometidas na execução do Corü.àto;
6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRAfANTE durante
o fomecimento, hipótese em que faá a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo
impronogável de 30 (trinta) dias, independentemente de aüsos ou interpelação judicial;
6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo inadimp
do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

Coml$ão Permrrcrte de Licltrçõês- Preç! Dr. José Mrri, de Prlve Melo, Cêrtro. Boqulm/SE.
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6.2.7 - A CONTPJ{TADA não poderá transferir total ou parcialmenie o Contrato, como tarnbém não poderá
subcont'atar, ainda que parcialmente, a execução do sou objeto.
6.2.8 - Manter duÍante toda a execução do contratq em compatibitidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de hÀbilitação e qualificação que habilitamm quando da sua assinatura.
CLÁUSULA §ÉTIMA _ DENÚNCIA E REScIsÃo

7.1 - O presente Contrato será rescindido:

â) ordinfiiament€, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei n'8.666/93, an sua atual redação

PARTIGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do
Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-s€ às consequências
contrâtuais e legais, recoúecidos os direiios da Administração.

CLÁUSULA oITAvA - f,.oRo

Para qualquer ação decorrente deste contràto, fica eleito o foro da Comarca de Boquinr/SE, com exclusâo de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) üas de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seusjurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 de s€tembro de 2023.

E SANTOS

o
coRPoR nvos
LTDA]79723340oOt 37

MARI'LEX MOBILIÂRIOS CORPORATIVOS LTDA - EPP
RÂFAEL GOMES MATOS

Sócio Administrador
CONTRÃT{)O

TESTEMUNHAS

l. C.P.F,

C.P.F

03J .lt/9 -flns - \/t
-t1.
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ÂIIEXO I

15

l2
BATEDEIRA
PLANETÁRIA 5
LITROS . BTT
(PROINFÂNCIA)

BATEDEIRÁ
PIÁI\ETÁRIA 5
LTTROS - BTI
(PROINFÂNCIA)

OSTER UN r,00
2.9m,00 2.9m,00

CADEIRÁ ÂLTA
PARÁ
ALIMENTAçÂO
DE CRIANÇA§ -
C1

GROTNTÂNCrA)

CADEIRA ALTA
PARÂ
ALIMENTAÇÃO
DE CRIANÇAS .
c1
(PROINFÂNCIA)

GALZERANO TJN 6,00 470,00 2.E20,00

20

CONJIJNTO DE
COLCIIONETE
PARÂ REPIOUSO
(4 UNTDADES) -
c()3
(PROINTÂNCIÂ)

CONJUNTO DE
COLCHONETE
PARA REPOUSO
(4 UNTDADES) -
c()3
(PROINFÂNCIÂ)

REICHEL CJ r2,m
s40,00

6.480,00

2t

CONJUNTO DE
COLCEONETE
PARÂ
TROCADOR (3
UNIDADES)
coz
(PROINFÂNCTA)

CONJI'NTO DE
COLCEONETE
PARA
TROCADOR (3
UMDADES) - CO2
(PROrNrÂNCrÁ)

R.EICHEL CJ 2,00 3t0,00
760,00

25

E§CORRDGADO
R COM RAMPA
E UMA ESCADA
DE DEGRAUS
EM
P'OLIEIILENO .
E§
GROTNTÂNCrA)

ESCORREGAIX)R
COM RAMPA E
I]MA ESCADA DE
DEGRAUS EM
POLIETILENO
ES
(PROINFÂNCIA)

XÂLINGO UN 1,00 1.4$,00 r.4$,00

30
FREEZER
VERTTCAI- - FZ
(PROINFÂNCIA)

FREEZER
VERTICÁL . FZ
(PROINFÂNCIA) METAI, FRIO UN 1,00

4.975,00 4.975,00

11
GIRÁ-GIRA OU
CÂRROSEL - CR
(PROINFÂNCIÂ)

GIRA-GIRÁ OU
CARR,OSEL - CR
(PROINFÂNCIA) XÁLINGO UN t,0o 2.6m,00 2.600,00

Pr€gão El€trôntco SRP n" /2023 - pMB
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TOTÂL: R$ 2t.499,00 (ünte e oito mil e quatrorentos e noventa e nove reais).

MARFLEx MoBt Lrnnroi ff;pffi ',1fi ili#81", 
0",

CORPORATIVOS ,: <onponervos

LrDA:37e72334000.1iflff7r'.',:'..Í::','r11,0,"r*,

43

POLTRONA
INDTl'IDUAL
E§TOFÂDA - PO
pnorrrÂncr4

POLTRONA
II[DIVIDUAL
ESTOFADA - FO
(PRotr{FÂNCrÁ)

CANAÂ T,IN 4,00
791,00 3.164,00

46

rúnnr, r,uorco
EM
POLIEIILENO -
TL
1rnonvrÂxcu)

rúxrr, LUDrco
EM
POLIEIILENO
IL
(PRotr{FÂNcrA)

XÂLINCO TJN 1,00 3.350,00 3.350,00

Comirslo PerErrente de Licitsçõês- Priçs Dr. José Mrrir de Prlvâ Meto, Cenío. Boquim/SE.
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